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SÃO PAULO OBRAS
Chefia Gabinete

RUA XV DE NOVEMBRO, 165, 7º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01013-001
Telefone:

Ata de Reunião

 

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA SÃO PAULO OBRAS
SPOBRAS, REALIZADA NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2022.

No dia vinte de setembro de dois mil e vinte e dois, às quinze horas, registrando-se a presença
dos signatários desta ata, por convocação do senhor Presidente, reuniu-se presencialmente a
Diretoria Executiva da empresa São Paulo Obras – SPObras, para análise e deliberação quanto
aos assuntos tratados na seguinte pauta. Item 1) RD PRE/DOB 159/2022 – Autorizar a abertura
de processo de licitação, visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a
execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote 36 - Diretoria Regional de Educação –
DRE Itaquera. Item 2) RD PRE/DOB – 160/2022 – Autorizar a abertura de processo de licitação,
visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a execução de Manutenção
de Unidades Educacionais - Lote 51 - Diretoria Regional de Educação – DRE São Mateus. Item 3)
RD PRE/DPR 161/2022 – Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de
empresa especializada para a Elaboração, Implantação e Operação de Sistema de Remediação
Termal em Imóvel Público localizado na Av. Ernesto Lopes nº 100 (CEU Parque Novo Mundo).
Item 4) RD PRE/DOB 162/2022 – Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção
de empresa especializada em engenharia para a execução das obras e serviços de Recuperação
Estrutural da Ponte Bernardo Goldfarb - Lote 41. Item 5) RD PRE/DOB 163/2022 - Autorizar a
abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresa especializada em engenharia
para a execução das obras e serviços de Recuperação Estrutural do Viaduto Doutor João
Tranchesi e Passarela Professor Doutor Emílio Athié - Lote 42. Item 6) RD PRE/DOB 164/2022 -
Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresa especializada em
engenharia para a execução das obras e serviços de Recuperação Estrutural Viaduto Armando
Pugliesi e Viaduto Condessa de São Joaquim - Lote 43. Item 7) Outros Assuntos de Interesse
da Diretoria Executiva. Aberta a reunião, iniciaram-se os trabalhos para deliberação das
Resoluções de Diretoria constantes da pauta e transcritas a seguir: Item 1) RD PRE/DOB-
159/2022 – I – Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e
considerando: 1. Que a São Paulo Obras – SPObras, através do contrato nº 128/SIURB/2021 e
seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, firmado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura
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Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras, presta os serviços técnicos
especializados de engenharia para a elaboração de planilhas orçamentárias, preparação de
materiais licitatórios, licitações e gerenciamento de intervenções em Equipamentos Educacionais,
baseado no Plano Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas 2021-2024, notadamente
quanto à construção, reforma, ampliação e adequação de unidades educacionais; 2. Que a
SPObras, conforme o estabelecido no contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de
Aditamento nº 01, e ainda a Portaria Conjunta SME-SIURB nº 03 de 20/12/21 e seu respectivo
Anexo I, desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do processo de licitação
visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a execução de Manutenção de
Unidades Educacionais - Lote 36, pertencente a Diretoria Regional de Educação – DRE Itaquera;
3. Que as Unidades Educacionais referentes ao Lote 36, constam do Anexo I – Tabela 2022-
SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03 de 20/12/2021; 4. O Orçamento
Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$11.359.577,31, na Data
Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes serviços, sendo: - EMEF 8 DE
MAIO - R$ 2.595.232,79 - CEI INDIRETA ANA MARIA NACINOVIC CORREA - R$ 904.610,61 -
EMEI PROFESSORA APARECIDA MARIA MENDONÇA - R$ 1.437.942,67 - CEI INDIRETA
ARICANDUVA - R$ 2.226.022,75 - EMEF BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO - R$
2.359.997,86 - EMEI BEGÔNIA REAL - R$ 1.123.775,85 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL: R$
711.994,78 5. O Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos serviços
em 06 (seis) meses e o prazo de vigência de 09 (nove) meses; 6. A homologação e adjudicação
do certame será feita pela São Paulo Obras – SPObras, sendo os serviços remunerados com
recursos da SPObras, previstos na Cláusula 3.2.2. do Contrato nº 128/SIURB/2021, conforme
estabelecido no Anexo I da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03, de 20 de dezembro de 2021,
onerando as dotações orçamentárias elencadas na cláusula 3.3 do referido Contrato, incluindo
atividades relacionadas a conservação, manutenção e requalificação nº
16.10.12.365.3010.2878.3390.3900 00 - Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de
Unidades Educacionais - Educação Infantil, 16.10.12.365.3010.3360.44905100.00 - Ampliação,
Reforma e Requalificação de Centros de Educação Infantil – CEI,
16.10.12.361.3010.2879.33903900.00 - Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de
Unidades Educacionais - Ensino Fundamental, e 16.10.12.361.3010.3366.44905100.00 -
Ampliação, Reforma e Requalificação de Escola Municipal de Ensino Fundamental – EMEF; 7.
Que será realizado Processo Licitatório regido pela Lei nº 13.303/2016; 8. Por fim, conforme
determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do valor do Orçamento Referencial ser
menor que R$12.000.000,00, não será realizada Consulta Pública. II - Resolução – A Diretoria
Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide unanimemente: 1 Autorizar a
abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresas especializadas em engenharia
para a execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote 36. Item 2) RD PRE/DOB –
160/2022 – I – Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e
considerando: 1. Que a São Paulo Obras – SPObras, através do contrato nº 128/SIURB/2021 e
seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, firmado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras, presta os serviços técnicos
especializados de engenharia para a elaboração de planilhas orçamentárias, preparação de
materiais licitatórios, licitações e gerenciamento de intervenções em Equipamentos Educacionais,
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baseado no Plano Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas 2021-2024, notadamente
quanto à construção, reforma, ampliação e adequação de unidades educacionais; 2.Que a
SPObras, conforme o estabelecido no contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de
Aditamento nº 01, e ainda a Portaria Conjunta SME-SIURB nº 03 de 20/12/21 e seu respectivo
Anexo I, desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do processo de licitação
visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a execução de Manutenção de
Unidades Educacionais - Lote 51, pertencente a Diretoria Regional de Educação – DRE São
Mateus; 3. Que as Unidades Educacionais referentes ao Lote 51, constam do Anexo I – Tabela
2022-SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03 de 20/12/2021; 4. O Orçamento
Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$6.080.657,59, na Data
Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes serviços, sendo: - EMEI
PROF.MANOEL DE ALVARENGA FREIRE JUNIOR - R$ 1.118.741,81 - EMEI MANOEL FIEL
FILHO - R$ 934.339,86 - CEI DIRETA MARIA APARECIDA NASCIMENTO - R$ 753.103,34 - CEI
INDIRETA MARIA PENHA NASCIMENTO - R$ 1.222.113,87 - EMEF OLIVAL COSTA – R$
1.508.905,09 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL: R$ 543.453,62 5. O Cronograma Físico-Financeiro
estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 06 (seis) meses e o prazo de vigência de 09
(nove) meses; 6. A homologação e adjudicação do certame será feita pela São Paulo Obras –
SPObras, sendo os serviços remunerados com recursos da SPObras, previstos na Cláusula 3.2.2.
do Contrato nº 128/SIURB/2021, conforme estabelecido no Anexo I da Portaria Conjunta
SME/SIURB nº 03, de 20 de dezembro de 2021, onerando as dotações orçamentárias elencadas
na cláusula 3.3 do referido Contrato, incluindo atividades relacionadas a conservação,
manutenção e requalificação - 16.10.12.365.3010.2878.3390.3900.00, Conservação e
Manutenção de Segundo Escalão de Unidades Educacionais - Educação Infantil -
16.10.12.365.3010.3360.44905100.00, Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros de
Educação Infantil – CEI - 16.10.12.361.3010.2879.33903900.00, Conservação e Manutenção de
Segundo Escalão de Unidades Educacionais - Ensino Fundamental,
16.10.12.361.3010.3366.44905100.00,Ampliação, Reforma e Requalificação de Escola Municipal
de Ensino Fundamental – EMEF; 7. Que será realizado Processo Licitatório regido pela Lei nº
13.303/2016; 8. Por fim, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do
valor do Orçamento Referencial ser menor que R$12.000.000,00, não será realizada Consulta
Pública. II – Resolução – A Diretoria Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide
unanimemente: 1. Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresas
especializadas em engenharia para a execução de Manutenção de Unidades Educacionais - Lote
51. Item 3) RD PRE/DPR – 161/2022 – I – Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o
exposto pelo Diretor Relator e considerando: 1. Que a São Paulo Obras – SPObras, através do
contrato nº 128/SIURB/2021 e seu respectivo Termo de Aditamento nº 01, firmado entre a
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras,
presta os serviços técnicos especializados de engenharia para a elaboração de planilhas
orçamentárias, preparação de materiais licitatórios, licitações e gerenciamento de intervenções em
Equipamentos Educacionais, baseado no Plano Plurianual 2022-2025 e do Programa de Metas
2021-2024, notadamente quanto à construção, reforma, ampliação e adequação de unidades
educacionais; 2. Que a SPObras, conforme o estabelecido no contrato nº 128/SIURB/2021 e seu
respectivo Termo de Aditamento nº 01, e ainda a Portaria Conjunta SME-SIURB nº 03 de 20/12/21
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e seu respectivo Anexo I, desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do
processo de licitação visando a seleção de empresa especializada para a Elaboração,
Implantação e Operação de Sistema de Remediação Termal em Imóvel Público localizado na Av.
Ernesto Lopes nº 100 (CEU Parque Novo Mundo); 3. Que a Unidade Educacional consta do
Anexo I – Tabela 2022-SME/SPObras da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03 de 20/12/2021; 4. O
Orçamento Referencial, elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de
R$13.046.779,47, na Data Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes
serviços, sendo: 5. O Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos
serviços em 37 (trinta e sete) meses e o prazo de vigência de 40 (quarenta) meses; 6. A
homologação e adjudicação do certame será feita pela São Paulo Obras – SPObras, sendo os
serviços remunerados com recursos da SPObras, previstos na Cláusula 3.2.2. do Contrato nº
128/SIURB/2021, conforme estabelecido no Anexo I da Portaria Conjunta SME/SIURB nº 03, de
20 de dezembro de 2021, onerando as dotações orçamentárias elencadas na cláusula 3.3 do
referido Contrato, incluindo atividades relacionadas a conservação, manutenção e requalificação
nº 16.10.12.368.3010.3364.4490.5100.00 - Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros
Educacionais Unificados (CEU); 7. Que será realizado Processo Licitatório regido pela Lei nº
13.303/2016; 8. Por fim, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do
valor do Orçamento Referencial ser maior que R$12.000.000,00, será realizada Consulta Pública.
II – Resolução: A Diretoria Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide
unanimemente: 1. Autorizar a abertura de processo de licitação, visando a seleção de empresas
especializadas para a Elaboração, Implantação e Operação de Sistema de Remediação Termal
em Imóvel Público localizado na Av. Ernesto Lopes nº 100 (CEU Parque Novo Mundo). Item 4) RD
PRE/DOB – 162/2022 – I - Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo
Diretor Relator e considerando: 1. Com base nos entendimentos mantidos entre a Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras; com base
em material técnico proveniente dos contratos de Inspeções Especiais sob supervisão desta
SPObras e vinculados ao Programa de Manutenção de Obras de Arte Especiais do município de
São Paulo; a SPObras desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do processo
de licitação visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a execução das
obras e serviços de Recuperação Estrutural da Ponte Bernardo Goldfarb - Lote 41. 2. Orçamento
Referencial elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$3.760.617,71, na Data
Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes serviços; 3. O Cronograma
Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 06 (seis) meses e o prazo
de vigência de 09 (nove) meses; 4. Que a adjudicação do certame será feita pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB, sendo os serviços remunerados com
recursos da Dotação Orçamentária nº 98.22.15.451.3009.5187.44905100.08 – Recuperação e
Reforço de Obras de Arte Especiais – OAE - FUNDURB e Dotação Orçamentária nº
22.10.15.451.3009.5187.4490.5100.00 – Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais –
OAE – TESOURO MUNICIPAL; 5. Que a homologação do resultado do Processo de Licitação
pela SPObras, será realizado após a emissão da Nota de Reserva de recursos do Orçamento
vigente à época; 6. Que o procedimento licitatório será realizado com inversão de fases, conforme
Lei Municipal nº 14.145/2006 e Decreto Municipal nº 56.003/2015; 7. Que o procedimento
licitatório terá por base a Lei nº 8.666/1993 em razão dos recursos que onerarão o futuro contrato,
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bem como a adjudicação do certame será feita pela Administração Direta, isto é, pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB; 8. Por fim, não será realizada Consulta
Pública, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do valor do
Orçamento Referencial ser inferior a R$12.000.000,00. II – Questionamentos/Observações: Foi
constatado erro de digitação no campo “assunto” da RD: onde se lê “7910.2022/0000646-8”,
deve-se ler “7910.2022/0000676-8”; a versão corrigida será disponibilizada para assinatura
no SEI. III - Resolução – A Diretoria Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide
unanimemente: 1. Autorizar a abertura de processo de licitação visando a seleção de empresa
especializada em engenharia para a Recuperação Estrutural da Ponte Bernardo Goldfarb - Lote
41. 2. Autorizar as tratativas com SIURB com a finalidade de se firmar um contrato específico com
a São Paulo Obras – SPObras para a fiscalização e gerenciamento. Item 5) RD PRE/DOB –
163/2022 – I - Relatório/Justificativa – A Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e
considerando: 1. Com base nos entendimentos mantidos entre a Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e a São Paulo Obras – SPObras; com base em material
técnico proveniente dos contratos de Inspeções Especiais sob supervisão desta SPObras e
vinculados ao Programa de Manutenção de Obras de Arte Especiais do município de São Paulo; a
SPObras desenvolveu os documentos técnicos necessários a instrução do processo de licitação
visando a seleção de empresas especializadas em engenharia para a execução das obras e
serviços de Recuperação Estrutural do Viaduto Doutor João Tranchesi e Passarela Professor
Doutor Emílio Athié - Lote 42; 2. Orçamento Referencial elaborado pela Gerência de Preços e
Custos, no valor de R$3.602.585,63, na Data Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a
realização destes serviços; 3. O Cronograma Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de
execução dos serviços em 06 (seis) meses e o prazo de vigência de 09 (nove) meses; 4. Que a
adjudicação do certame será feita pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras –
SIURB, sendo os serviços remunerados com recursos da Dotação Orçamentária nº
98.22.15.451.3009.5187.44905100.08 – Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais –
OAE - FUNDURB e Dotação Orçamentária nº 22.10.15.451.3009.5187.4490.5100.00 –
Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais – OAE – TESOURO MUNICIPAL; 5. Que a
homologação do resultado do Processo de Licitação pela SPObras, será realizado após a
emissão da Nota de Reserva de recursos do Orçamento vigente à época; 6. Que o procedimento
licitatório será realizado com inversão de fases, conforme Lei Municipal nº 14.145/2006 e Decreto
Municipal nº 56.003/2015; 7. Que o procedimento licitatório terá por base a Lei nº 8.666/1993 em
razão dos recursos que onerarão o futuro contrato, bem como a adjudicação do certame será feita
pela Administração Direta, isto é, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras –
SIURB; 8. Por fim, não será realizada Consulta Pública, conforme determina o Decreto Municipal
nº 48.042/2006, em razão do valor do Orçamento Referencial ser inferior a R$12.000.000,00. II -
Resolução – A Diretoria Executiva, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide
unanimemente: 1. Autorizar a abertura de processo de licitação visando a seleção de empresa
especializada em engenharia para a Recuperação Estrutural do Viaduto Doutor João Tranchesi e
Passarela Professor Doutor Emílio Athié - Lote 42. 2. Autorizar as tratativas com SIURB com a
finalidade de se firmar um contrato específico com a São Paulo Obras – SPObras para a
fiscalização e gerenciamento. Item 6) RD PRE/DOB – 164/2022 – I - Relatório/Justificativa – A
Diretoria, apreciando o exposto pelo Diretor Relator e considerando: 1. Com base nos
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entendimentos mantidos entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB e
a São Paulo Obras – SPObras; com base em material técnico proveniente dos contratos de
Inspeções Especiais sob supervisão desta SPObras e vinculados ao Programa de Manutenção de
Obras de Arte Especiais do município de São Paulo; a SPObras desenvolveu os documentos
técnicos necessários a instrução do processo de licitação visando a seleção de empresas
especializadas em engenharia para a execução das obras e serviços de Recuperação Estrutural
do Viaduto Armando Pugliesi e Viaduto Condessa de São Joaquim - Lote 43; 2. Orçamento
Referencial elaborado pela Gerência de Preços e Custos, no valor de R$6.168.102,59, na Data
Base de janeiro/2022 (sem desoneração), para a realização destes serviços; 3. O Cronograma
Físico-Financeiro estabelecendo o prazo de execução dos serviços em 08 (oito) meses e o prazo
de vigência de 11 (onze) meses; 4. Que a adjudicação do certame será feita pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB, sendo os serviços remunerados com
recursos da Dotação Orçamentária nº 98.22.15.451.3009.5187.44905100.08 – Recuperação e
Reforço de Obras de Arte Especiais – OAE - FUNDURB e Dotação Orçamentária nº
22.10.15.451.3009.5187.4490.5100.00 – Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais –
OAE – TESOURO MUNICIPAL; 5. Que a homologação do resultado do Processo de Licitação
pela SPObras, será realizado após a emissão da Nota de Reserva de recursos do Orçamento
vigente à época; 6. Que o procedimento licitatório será realizado com inversão de fases, conforme
Lei Municipal nº 14.145/2006 e Decreto Municipal nº 56.003/2015; 7. Que o procedimento
licitatório terá por base a Lei nº 8.666/1993 em razão dos recursos que onerarão o futuro contrato,
bem como a adjudicação do certame será feita pela Administração Direta, isto é, pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB; 8. Por fim, não será realizada Consulta
Pública, conforme determina o Decreto Municipal nº 48.042/2006, em razão do valor do
Orçamento Referencial ser inferior a R$12.000.000,00. II - Resolução – A Diretoria Executiva,
apreciando o exposto pelo Diretor Relator, decide unanimemente: 1. Autorizar a abertura de
processo de licitação visando a seleção de empresa especializada em engenharia para a
Recuperação Estrutural do Viaduto Armando Pugliesi e Viaduto Condessa de São Joaquim - Lote
43; 2. Autorizar as tratativas com SIURB com a finalidade de se firmar um contrato específico com
a São Paulo Obras – SPObras para a fiscalização e gerenciamento. Item 7) Outros Assuntos de
Interesse da Diretoria Executiva: 7.1 – Autódromo de Interlagos (Obras GP Fórmula 1 -
2022): O Diretor de Representação dos Empregados – DRE, Sr. Matheus Sabadin Bueno,
perguntou sobre a existência de contrato de SPObras com SIURB para os trabalhos no
Autódromo de Interlagos em preparação para o GP de Fórmula 1 – 2022, visto que há uma
equipe alocada no autódromo, executando as obras do Grande Prêmio. A Diretora de Obras
– DOB, Sra. Adriana Siano Boggio Biazzi, informou que a SPObras, este ano, ficará
responsável somente pelo gerenciamento e fiscalização das obras e que haverá uma
equipe de SPObras no local. O Chefe de Gabinete – CHG, Dr. Ricardo de Menezes Dias,
confirmou que o contrato referente a este serviço ainda não foi assinado. O Presidente –
PRE, Sr. Marcos Monteiro, ficou de verificar com SIURB sobre esta pendência do contrato,
a fim de dar breve andamento e resolver o assunto. 7.2 – Contrato ref. Obras de Artes
Especiais – Lote 16 e ref. Praça das Artes: O PRE questionou se há alguma pendência
quanto ao Lote 16 das Obras de Artes Especiais. O CHG informou que não existem
pendências para o caso e que, inclusive, já foram assinados a ordem de serviços e o
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contrato. Na sequência, em resposta ao questionamento do DRE a respeito do contrato da
Praça das Artes, o CHG informou que já foi elaborado o contrato referente às obras. Ato
contínuo, nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente encerrou a reunião, da qual eu,
Marina Faleira Veloso, secretária, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, é assinada pelos
membros do Colegiado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2022.

 

ADRIANA SIANO BOGGIO BIAZZI

DOB – Diretora de Obras

 

JORGE BAYERLEIN

DPR – Diretor de Projetos

 

MARCOS MONTEIRO

PRE - Presidente

 

MATHEUS SABADIN BUENO

DRE – Diretor de Representação dos Empregados

 

RAUL GARCIA NETO

DAF – Diretor Administrativo e Financeiro

 
Marina Faleira Veloso  
Secretário(a)  
Em 28/09/2022, às 07:45.

RAUL GARCIA NETO  
Diretor(a) Administra�vo(a) e Financeiro(a)  
Em 28/09/2022, às 09:36.

Jorge Bayerlein  
Diretor(a)  
Em 28/09/2022, às 10:22.

MATHEUS SABADIN BUENO  
Diretor de Representação dos Empregados  
Em 28/09/2022, às 13:59.

Adriana Siano Boggio Biazzi  
Diretor(a)  
Em 29/09/2022, às 09:47.

Marcos Monteiro  
Diretor-Presidente  
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